INDICAÇÃO Nº 
1829
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a manutenção e renovação da frota terrestre e marítima do Grupo de Salvamento Marítimos da Corporação dos Bombeiros, no litoral Paulista.

JUSTIFICATIVA

Os bombeiros lutam, muitas vezes, com grandes dificuldades para salvar vidas humanas nas mais diversas situações, principalmente realizando socorros em casos em acidentes de um modo geral. O 17º Grupamento da Corporação dos Bombeiros, baseado na cidade de Guarujá, tem uma especialidade que é o salvamento marítimo e para isso conta com veículos terrestres e embarcações. No entanto, o Salvamar tem enfrentado sérias dificuldades relacionadas com sua frota terrestre e marítima, desde a manutenção rotineira até a necessidade de renovação da frota, visto que a corporação atende todo o litoral paulista.

Suprir essa carência é fundamental para garantir a qualidade do atendimento que é oferecido pela corporação à população do Estado de São Paulo, fato que foi ressaltado na última audiência pública sobre a Lei Orçamentária Anual promovida pelo Governo do Estado de São Paulo em Santos, no dia 14 de setembro passado, e sobre isso já me manifestei em outras oportunidades.

Sendo assim, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta necessidade do Corpo de Bombeiros do Litoral Paulista.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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